
ACORDOS DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL: 
a nova forma de 
resolução de conflitos 
criminais no Brasil

UM GUIA PRÁTICO PARA AS INSTITUIÇÕES



Você sabia que a VEPMA (Vara de Execução

de Penas e Medidas Alternativas) executa e

acompanha os Acordos de Não Persecução

Penal (ANPP)?



O que é o Acordo de Não 
Persecução Penal?

É uma opção para resolver de forma mais rápida um 

processo criminal;

O acordo de não persecução é previsto no art. 28-A do

Código de Processo Penal. Essa ferramenta permite a

realização de acordos com réus primários que cometeram

crimes sem o uso de violência ou grave ameaça e que

tenham cometido crime com previsão de pena inferior a

quatro anos. Para poder fazer o acordo de não persecução

penal, o investigado precisa confessar a infração penal.



Sabia que os ACORDOS
SÃO APLICADOS para réus

primários que cometeram

crimes sem o uso de violência

ou grave ameaça e que

tenham cometido crime com

previsão de pena inferior a

quatro anos?

Algumas Infrações:

 Contrabando ou descaminho;

 Estelionato;

 Uso de documento falso;

 Moeda falsa;

 Falsidade ideológica;

 Crimes contra as telecomunicações, 

meio-ambiente e o patrimônio 

 Falso testemunho;



Vantagens do Acordo de 

Não Persecução Penal?

O investigado continua sendo 
réu primário;

Cumpre apenas serviços à 
comunidade  e/ou  outras 
medidas que o ACORDO 
PREVIR.



Vantagens do Acordo de 

Não Persecução Penal?

O compromissário pode receber
uma redução de um a dois terços no
tempo da pena, dependendo do
caso e começa a cumprir as
condições logo depois que o Juiz
concorda com a proposta.



A importância das instituições
na aplicação dos ACORDOS.

Muito mais do que apenas o espaço onde há o

cumprimento de Penas Alternativas, as

instituições representam a possibilidade real

de reintegrar os beneficiários à sociedade,

promovendo a ressocialização, a dignidade

humana e uma participação ativa dessas

pessoas no próprio processo restaurativo.





Para comprovação
do cumprimento do 
ACORDO precisamos
inserir a frequência
mensal do 
compromissário.

O ACORDO SÓ TEM VALIDADE SE AS 
PESSOAS CUMPRIREM FIELMENTE OS 
TERMOS PROPOSTOS.

POR ISSO, É ESSENCIAL QUE A 
INSTITUIÇÃO NOS ENVIE 
MENSALMENTE A FREQUÊNCIA DE 
CADA PESSOA ENCAMINHADA.











A VEPMA AGREDECE A PARCERIA!

Você nunca sabe que resultados virão da

sua ação. Mas se você não fizer nada, não

existirão resultados.

Mahatma Gandhi


